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PORTARIA Nº. 205/2019 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

                                                                                                                                                                                              

                           O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, 

bem como pelo Regimento Interno do Regional, aprovado pela Decisão COREN-AL nº 025/2012 de 

24 de setembro de 2012, homologado pela Decisão COFEN nº 026/2013, de 15 de março de 2013; 

Resolvem: 

 

   CONSIDERANDO o Oficio Circular Cofen Nº 0136/2019/GAB/PRES, datado de 

24 de setembro de 219. 

 

   CONSIDERANDO a Decisão de Plenário Coren-AL Nº 064/2019, que aprova a 

participação do Enfermeiro Colaborador Wbiratan de Souza Lima – Presidente das Câmaras Técnicas 

do Coren-AL. 

     

              Art. 1º - Fica Designado a viajar para Foz do Iguaçú/PR, no período de 11 a 14 de 

novembro de 2019, com a finalidade de participar do VII Encontro de Grupos Técnicos 

/Comissões/Câmaras Técnicas de Saúde da Mulher do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem, durante o 22º Congresso Brasileiro dos Conselhos Regionais de Enfermagem – 

CBCENF, o Enfº Colaborador Wbiratan de Souza Lima – Presidente das Câmaras Técnicas do Coren-

AL. 

 

    Art. 2º- Fica também designada a participar do evento acima referido, a Assessora 

Isabele Santos Afonso – Controladora deste Regional. 

 

    Art. 3º- O profissional referido no artigo 1º fará jus apenas ao recebimento 

passagens aéreas, segundo as normas e critérios estabelecidos na Decisão COREN/AL nº. 008/2017. 

                           Art. 4º - A profissional referida no artigo 2º fará jus ao recebimento de passagens 

aéreas e diárias segundo as normas e critérios estabelecidos na Decisão COREN/AL nº. 008/2017. 

           Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Maceió-AL, 08 de outubro de 2019. 
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